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Nota Informativa nº 003/2025 DEVISA/SESMA              Belém, 26 de março de 2025. 

 

Assunto: Prorrogação da validade da Licença Sanitária do ano 2024.  

 

 Prezados (as),  

 

Considerando que a licença do ano de 2024 tem vigência até 31 de março de 

2025; 

Considerando o reordenamento do volume de processos referentes aos anos de 

2024 e 2025; 

Considerando que a nota informativa caberá apenas aos estabelecimentos que 

desempenham atividades sujeitas à vigilância sanitária, e que possuem a licença 

sanitária do ano de 2024; 

Informamos que a licença sanitária do ano de 2024 terá vigência até 30 de 

abril de 2025. 

Desde já, o Departamento de Vigilância Sanitária se coloca à disposição para 

quaisquer esclarecimentos. 

  

            Atenciosamente, 

 

 

 

 

RENAN PUYAL RIBEIRO 

Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária/DEVISA/SESMA 
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